VOTO EM SEPARADO

PARECER N.O                 , DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 1055, DE 2025
De autoria do Senhor Governador do Estado de São Paulo, foi encaminhado a esta Casa através da Mensagem A-nº 072/2025 o projeto de lei em epígrafe, que altera a Lei n.º 3.201, de 23 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a parcela, pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.
A propositura veio acompanhada de solicitação para que sua apreciação se fizesse em caráter de urgência, nos termos do artigo 26 da Constituição do Estado.
Em pauta, nos termos regimentais, o projeto recebeu 17 (dezessete) emendas dos nobres pares.
A seguir, a propositura foi distribuída às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Educação e Cultura, e de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Posteriormente, com base na alínea “d” do inciso III do artigo 18, combinado com o artigo 68, ambos do Regimento Interno, o Senhor Presidente da Assembleia Legislativa convocou a presente reunião conjunta das comissões supramencionadas, para deliberação acerca da propositura.
Por divergir do voto apresentado pelo relator designado, pedimos venia para apresentar o seguinte voto em separado.

DO PROJETO
A Lei nº 3.201/1981 disciplina os percentuais e critérios de distribuição, aos municípios, da parcela que lhes pertence do produto da arrecadação do ICMS.

Como é sabido, nos termos do artigo 158, inciso IV da Constituição Federal, pertence aos municípios 25% do produto da arrecadação do ICMS, e de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º do mesmo artigo, sendo, no mínimo 65% na proporção do valor adicionado nas operações realizadas em seus territórios, e até 35% de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10% com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos.

No Estado de São Paulo, a Lei nº 3.201/1981 prevê que 13% da parcela pertencente aos municípios do produto da arrecadação do ICMS será destinada com base na Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação - PRE, levantada pela Secretaria da Educação.

Conforme assentado na exposição de motivos, atualmente a lei destina metade desses recursos de acordo com o critério da qualidade da educação, sendo que a outra metade é baseada no critério do porte dos municípios. A proposta do Poder Executivo, consubstanciada no presente projeto de lei, é no sentido de conferir maior valorização à melhoria da qualidade do ensino, com equidade, em vez de se privilegiar o porte do ente federativo. 
A modificação dos critérios de repartição da Participação no Rateio da Cota-Parte do ICMS Educação (PRE), de acordo com as perspectivas da Pasta da Educação, visa a incentivar os municípios a investirem na política educacional dos anos iniciais.
A propositura prevê uma transição gradual, compreendida entre os anos de 2026 e 2028, de modo que os municípios tenham tempo hábil para se adaptar às novas metodologias, e para que não sofram eventual impacto orçamentário significativo. Assim, de acordo com o projeto, a lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do ano-base 2026 (valores apurados em 2027 e repassados em 2028).
O projeto substitui o Anexo Único constante da Lei nº 3.201/1986 pelo Anexo I ora proposto, em que se prevê a metodologia e fórmula de cálculo da Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação – PRE, sendo este o indicador composto pelo Índice de Qualidade da Educação Municipal – IQEM, a que se refere o artigo 2º-A da referida lei, e pelo número de matrículas dos estudantes de todos os anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal.

E por fim, o projeto também acrescenta à referida lei os Anexos II e III, consistentes nas metas do Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo - IDESP (2º ano e 5º ano) e nas metas do Percentual de Alunos em Tempo Integral (PATI) a serem atingidas pelos municípios.
A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa, nos termos do artigo 158, inciso IV da Constituição Federal, e do artigo 167, inciso II e § 1º da Constituição Estadual.

Quantos ao mérito, o projeto deve se aprovado, pela sua grande importância de valorizar a qualidade da educação no Estado.

Sob os aspectos financeiros e orçamentários, não verificamos quaisquer óbices.

Assim, sob os aspectos que nos cabe opinar, somos pela aprovação do projeto.
DAS EMENDAS
As emendas de nº 2 e 17, em resumo, acrescentam os seguintes fatores para cálculo do indicador da Participação do Rateio da Cota-Parte Municipal – PRE: porte populacional do município, nível socioeconômico dos educandos; e taxa de atendimento em tempo integral.
A emenda de nº 11, em síntese, também busca inserir critérios de vulnerabilidade socioeconômica dos educandos, para fins de cálculo do PRE. A emenda de nº 10, por sua vez, parece ser complementar à de nº 11, fazendo alusão ao dispositivo inserido por esta.
Apesar da nobre intenção contida nas propostas, não recomendamos seu acolhimento. Em primeiro lugar, é da essência do projeto aperfeiçoar os critérios do cálculo da Participação do Rateio da Cota-Parte Municipal – PRE, de modo a conferir maior valorização à melhoria da qualidade de ensino, com equidade, em detrimento do critério do porte municipal, conforme bem justificado na exposição de motivos. Além disso, apesar de as emendas se preocuparem em considerar o nível socioeconômico dos educandos e a taxa de atendimento em tempo integral, fatores que são absolutamente importantes, observa-se que já estão contemplados na propositura, na forma da nova redação prevista para os incisos IV e V do artigo 2º-A da Lei nº 3.201/1981.
Por sua vez, as emendas de nº 13 e 14 pretendem que sejam consideradas as desigualdades entre os diferentes grupos raciais, na variável da evolução da equidade de aprendizagem da educação, constante da nova redação do inciso II do artigo 2º-A da Lei nº 3.201/1981, com base em dados desagregados por raça/cor, bem como que seja estabelecida uma nova variável para o cálculo do índice de qualidade da educação municipal – IQEM, consistente na implementação de políticas de educação para as relações étnico-raciais.
Adiante, a emenda de nº 12 acrescenta novo inciso ao artigo 2º-A da Lei nº 3.201/1981, inserindo o “plano municipal da primeira infância” como uma nova variável para fins de cálculo do índice de qualidade da educação municipal – IQEM.

Apesar do elevado mérito contido nas propostas, nossa análise é no sentido de que seu conteúdo já está contemplado no critério da equidade de aprendizagem, acrescentado pela propositura. E para além disso, eventual detalhamento ou complementação do alcance do dispositivo poderá ser feito pelo decreto regulamentar, nos termos do artigo 5º do projeto.
Na sequência, as emendas de nº 8, 15 e 16 acrescentam novos dispositivos ao projeto, estabelecendo que o Poder Executivo deverá estabelecer um regime de colaboração com os Municípios paulistas, que incluirá a oferta de apoio técnico e financeiro, nos termos que especifica. Com intenção similar, a emenda de nº 6 acrescenta novos dispositivos ao artigo 2º, de forma autorizativa.
Apesar da nobre intenção contida nas propostas, não podemos aquiescer com o seu acolhimento. Por tratar de assunto de cunho estritamente administrativo, a iniciativa para a deflagração do processo legislativo sobre a matéria seria do Chefe do Poder Executivo, em homenagem ao Princípio da Separação dos Poderes. Além disso, a matéria constante da referida emenda certamente ensejaria a criação de despesas, sem que haja o devido estudo de impacto financeiro e orçamentário (artigo 113 do ADCT).
A emenda de nº 1 tem por objetivo suprimir o critério de percentual de alunos em tempo integral (PATI) e o fator socioeconômico (ISE) da fórmula de cálculo do índice de qualidade da educação, justificando que sua inclusão, na forma proposta, tende a agravar as desigualdades regionais em vez de reduzi-las. Com respeito à intenção contida na proposta, não recomendamos seu acolhimento, sob risco de se causar grande prejuízo à valorização da melhoria da qualidade do ensino, com equidade, que é a essência principal da propositura em análise.
A emenda de nº 4 inclui novo artigo ao projeto, dispondo que a aplicação dos novos critérios de cálculo do índice de participação dos municípios na Cota-Parte da Educação dar-se-á de forma gradativa, ao longo de 3 (três) exercícios financeiros consecutivos. É nobre a intenção contida na proposta, todavia, deve-se considerar que ela já está contemplada no projeto (vide artigo 6º), pois, na forma elucidada pela exposição de motivos, “todas as medidas foram pensadas para uma transição gradual entre 2026 e 2028, assegurando que os municípios não sejam prejudicados pela nova lei e nem tenham seus orçamentos comprometidos de maneira abrupta”.
Por sua vez, a emenda de nº 5 estabelece que a definição dos critérios e indicadores utilizados para o cálculo do índice de participação dos municípios na Cota-Parte da Educação – PRE será precedida de consulta formal às seguintes instâncias e entidades: I – Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado; II – Secretaria de Desenvolvimento Regional; e III – Entidades municipalistas representativas. Com respeito aos desígnios do proponente, não podemos aquiescer com o acolhimento da proposta, pois acaba por criar etapas consultivas sem qualquer objetivo claro, retardando a implantação da lei e por consequência a distribuição dos recursos atrelados à educação aos municípios.

Na sequência, a emenda de nº 3 acrescenta novo artigo ao projeto, determinando que o Poder Executivo assegure ampla transparência e controle social sobre os cálculos e critérios utilizados para a apuração dos índices de participação dos municípios.

A emenda de nº 7, por sua vez, insere novo artigo ao projeto, dizendo que o Poder Executivo criará um Conselho Tripartite de Acompanhamento da Lei, composto por representantes do Estado, dos Municípios e de entidades da sociedade civil. 
Sem olvidar a nobre intenção contida nas propostas, nossa análise é no sentido de que tais medidas não se faz necessárias, pois já existem órgãos suficientes para o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento da Lei nº 3.201/1981, tanto de controle interno como de controle externo, tais como: Secretaria da Educação, Secretaria da Fazenda e Planejamento, Controladoria Geral do Estado, Tribunal de Contas, assim como esta Assembleia Legislativa por meio de suas comissões pertinentes. 
Por sua vez, a emenda de nº 9 acrescenta novo artigo ao projeto, determinando que, em até 90 (noventa) dias contados da publicação da lei, o Poder Executivo deverá instituir Grupo Técnico de Trabalho (GTT) com a finalidade de estudar e propor a ampliação do escopo do Índice de Qualidade da Educação Municipal – IQEM. Embora valiosa a intenção contida na proposta, consideramos que tal medida não se faz necessária, pois já está contemplada no § 5º do artigo 2º-A da Lei nº 3.201/1981, que inclusive é objeto de aprimoramento pelo projeto de lei sob análise.
DO VOTO
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 1055, de 2025, e contrários às emendas de n.º 1 a 17.
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